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II - mapear os fluxos administrativos e sistêmicos relacionados à identificação do fato gerador das receitas judiciais, 
extrajudiciais e administrativas; 
 
III - elaborar Plano de Ação contendo diretrizes, etapas, responsabilidades, prazos e eventuais adequações normativas e 
sistêmicas necessárias à implementação do Regime de Competência; 
 
IV - apresentar proposta de regulamentação interna que discipline os procedimentos contábeis decorrentes da adoção do 
Regime de Competência. 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 
 
I - Leonardo Honorio Rodrigues, da Gerência de Controle de Receitas - GEREC, que o coordenará; 
 
II - Lis Laura Pupo, da Coordenadoria de Suporte à Arrecadação - COSAR;   
 
III - Fabrício Aparecido Sousa Gomes, da Gerência de Contabilidade - GECON; 
 
IV - Renato Cardoso Soares, da Assessoria de Governança e Segurança Institucional - ASGOVI;  
 
V - Vanessa Macedo de Pinho Tavares, do Gerência de Acompanhamento e Suporte Processual - GEASP; 
 
VI - Nivaldo Bento da Silva, da Coordenação de Análise de Custas Processuais de 2ª Instância - CORAC; 
 
VII - Filipe Fernandes Silva, da Gerência de Registros Funcionais e de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - 
GEREF; 
 
VIII - Gustavo Jorge Pereira, da Gerência de Orientação e Fiscalização do Foro Judicial - GEFIS; 
 
IX - Valéria Cardoso Mendes Bezerra Fraiha, da Assessoria Jurídica da Corregedoria-Geral de Justiça - ASJUR; 
 
X - Luciane Yumi Inakazu, da Coordenação de Sistemas Financeiros e de Planejamento Orçamentário - COSFIP. 
 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho poderá convidar outros servidores ou representantes de setores do TJMG para 
auxiliarem nos trabalhos, a critério da Coordenação, conforme a necessidade e evolução das tarefas. 
 
Art. 4º Os integrantes do Grupo de Trabalho desempenharão suas tarefas sem prejuízo de suas funções administrativas. 
 
Art. 5º O Grupo de Trabalho apresentará Plano de Ação consolidado à Presidência do TJMG em até 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Portaria.  
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 
PROMOÇÃO VERTICAL NAS CARREIRAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DOS 

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

PROCESSO CLASSIFICATÓRIO - EXERCÍCIO DE 2024 
 

EDITAL Nº 1/2024 
 

RETIFICAÇÃO 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, considerando que a Gerência de Acompanhamento e 
Desenvolvimento das Carreiras - GEDAC passou a integrar a estrutura da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - 
SEGOVE, órgão diretamente vinculado à Presidência, nos termos da Resolução do Órgão Especial nº 1.128, de 7 de janeiro de 
2026, que "Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento das unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal de Justiça 
diretamente vinculadas ou subordinadas à Presidência e dá outras providências", e da Resolução do Órgão Especial nº 1.137, 
de 7 de janeiro de 2026, que "Dispõe sobre a estrutura organizacional e o funcionamento das Diretorias Executivas que 
compõem a Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF", retifica o Edital nº 1/2024, que rege o processo 
classificatório de Promoção Vertical referente ao exercício de 2024. 
 
Fica retificado o disposto no Edital nº 1/2024, nos seguintes termos: 
 
Onde se lê: 
 
"1.1.1. As atividades da COMPROVE serão supervisionadas pela Diretoria Executiva de Desenvolvimento de Pessoas - 
DIRDEP, por meio da Gerência de Desenvolvimento e Acompanhamento das Carreiras - GEDAC."; leia-se:  
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"1.1.1. As atividades da COMPROVE serão supervisionadas pela Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SEGOVE, 
por meio da Gerência de Desenvolvimento e Acompanhamento das Carreiras - GEDAC.".  
 
Onde se lê: 
 
"5.11. O servidor que não obtiver o provimento total do pedido de reconsideração a que se refere o subitem 5.8 poderá interpor 
recurso ao Segundo Vice-Presidente do TJMG, no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar da data da publicação a que se 
refere o subitem 5.10."; leia-se: 
 
"5.11. O servidor que não obtiver o provimento total do pedido de reconsideração a que se refere o subitem 5.8 poderá interpor 
recurso ao Juiz Auxiliar da Presidência responsável pela Diretoria Executiva de Administração de Recursos Humanos - 
DEARHU, no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar da data da publicação a que se refere o subitem 5.10.".  
 
Onde se lê: 
 
"5.12. Para interpor o recurso, o servidor deverá: 
 
[...] 
 
d) enviar o processo do tipo "Promoção Vertical 2024" utilizado pelo servidor para inscrição para a unidade "2º GAVIP 
RECURSO PV"."; leia-se: 
 
"5.12. Para interpor o recurso, o servidor deverá: 
 
[...] 
 
d) enviar o processo do tipo "Promoção Vertical 2024" utilizado pelo servidor para inscrição para a unidade "JUIZ AUX. PRES. - 
DEARHU - Juiz Auxiliar da Presidência - RECURSO PV (...)"."  
 
Onde se lê: 
 
"6.10. O servidor que não obtiver o provimento total do pedido de reconsideração a que se refere o subitem 6.7 poderá interpor 
recurso ao Segundo Vice-Presidente do TJMG, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da publicação a que se 
refere o subitem 6.9."; leia-se: 
 
"6.10. O servidor que não obtiver o provimento total do pedido de reconsideração a que se refere o subitem 6.7 poderá interpor 
recurso ao Juiz Auxiliar da Presidência responsável pela DEARHU, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 
publicação a que se refere o subitem 6.9.".  
 
Onde se lê: 
 
"6.11. Para interpor o recurso, o servidor deverá: 
 
[...] 
 
d) enviar o processo do Tipo "Promoção Vertical 2024" utilizado pelo servidor para inscrição para a unidade "2º GAVIP 
RECURSO PV"."; leia-se:   
 
"6.11. Para interpor o recurso, o servidor deverá: 
 
[...] 
 
d) enviar o processo do Tipo "Promoção Vertical 2024" utilizado pelo servidor para inscrição para a unidade "JUIZ AUX. PRES. 
- DEARHU - Juiz Auxiliar da Presidência - RECURSO PV (...).".  
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026.  
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente  
 

ATOS DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO NO ÂMBITO DA SUPERINTÊNDENCIA ADMINISTRATIVA, 
DESEMBARGADOR VICENTE DE OLIVEIRA SILVA, REFERENTES À DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
 

MAGISTRATURA 
 
Deferindo aos seguintes Desembargadores/JD Auxiliar Convocado o que indica, nos termos da legislação vigente: 
-Desembargador Alberto Deodato Neto, 03 (três) dias úteis de compensação, no período de 08.04.26 a 10.04.26. 
-Desembargador Alexandre Santiago, 10 (dez) dias úteis de compensação, no período de 28.05.26 a 12.06.26. 
-Desembargadora Âmalin Aziz Sant´Ana, licença-saúde, no período de 10.03.26 a 13.03.26. 
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